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ATA DA DÉCIMA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA SESSÃO 

LEGISLATIVA DE 2017 

 

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Setembro de 2017 (dois mil e 

dezessete), às 19:00 horas, no Plenário da Câmara Municipal de Taiobeiras, 

realizou-se a Primeira Sessão da Décima Sexta Reunião Ordinária da sessão 

Legislativa em curso. O Senhor Presidente determinou a execução do Hino 

Nacional Brasileiro e obedecendo ao inciso III do Artigo 47 do Regimento 

Interno, de acordo o sistema de painel eletrônico e com a concordância do 

primeiro Secretário, constatou a presença dos Senhores Vereadores: 

Ecleidson Inácio de Sena, Jefferson Alves de Almeida, João Manoel da 

Silveira, William Alves Correia, Aires Ferreira Costa, Cassilândio José de Sá, 

Charles Cláudio Arruda Costa, Gisele Oliveira Santos, Hélvio Lelis Araújo, 

João Eudes de Oliveira, Silvano Ferreira, Uélio Nogueira Silva e Valmiral 

Ferreira dos Santos. Havendo número regimental, o Senhor Presidente abriu 

os trabalhos determinando a leitura da ata anterior, que lida, foi aprovada 

sem ressalvas. Em continuidade foi feita a leitura das indicações dos 

Vereadores: Indicação do Vereador Cassilândio José de Sá solicitando do 

Executivo Municipal a disponibilização de terreno e construção de um 

cemitério no Bairro Nilton Junior. Indicação do Vereador Valmiral Ferreira 

dos Santos solicitando ao Executivo Municipal intervenção junto ao Governo 

do Estado, Secretário de Estado de Segurança Pública, ao Deputado Estadual 

Antônio Jorge e Bernardo Santana, articulador político, solicitando a 

disponibilização de 15 investigadores da Polícia Civil para a Delegacia 

Regional para dar suporte aos municípios e a volta dos peritos bem como a 

instalação definitiva do IML. Indicação do Vereador William Alves Correia 

solicitando ao Executivo Municipal providências no sentido de acionar a 

COPASA a realizar a revisão do sistema de captação de esgoto no conjunto 
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habitacional Vila Feliz em Taiobeiras. Indicação do Vereador Jefferson Alves 

de Almeida sugerindo ao Executivo Municipal a implantação do Procon 

Municipal, para promover e implementar as ações direcionadas à educação, 

orientação, proteção e defesa do consumidor, bem como estimular as 

praticas justas no mercado de consumo. Cabendo a este órgão, de forma 

preventiva e repressiva, combater o cometimento de irregularidades no 

mercado, alem de solucionar eventuais problemas entre consumidores e 

fornecedores no âmbito do Município, por meio de procedimentos 

administrativos próprios. Tendo em seguida os Senhores Vereadores, feito a 

defesa de suas indicações, às quais ficaram de serem encaminhadas. A 

seguir e conforme o disposto no artigo 144, o Senhor Presidente concedeu o 

uso da palavra ao Vereador Hélvio Lelis Araújo que fez uma prestação de 

contas do Parlamento Jovem, da Plenária em que participaram em Belo 

Horizonte, tecendo agradecimentos aos diretores das escolas que 

entenderam e apoiaram o projeto e nos proporcionou a discussão das 

políticas públicas nas escolas relatando que Taiobeiras foi destaque na 

plenária estadual e solicitou ao Presidente para marcar uma reunião 

extraordinária para entrega de certificado aos participantes do PJ Taiobeiras 

2017.  Usando a palavra o Vereador Silvano Ferreira relatou que há tempos 

atrás funcionavam as cozinhas comunitárias de Lagoa Grande, Mirandópolis 

e Lagoa Dourada e após o término do convênio e gostaria de enviar um 

ofício a Assistência Social para reunir com esses representantes para 

reativar novamente essas cozinhas, tendo em vista a crise que 

atravessamos. O Senhor Presidente solicitou ao Vereador para apresentar a 

indicação na próxima reunião. Usando a palavra o Vereador Valmiral Ferreira 

dos Santos que relatou que no dia 05/10/2017 o Senhor Presidente designou 

uma Comissão Especial para averiguar e tomar algumas providências sobre 



 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE  TAIOBEIRAS 
Estado de Minas Gerais 

    

AVENIDA DA LIBERDADE, 314 – CENTRO – 39.550-000 - TAIOBEIRAS – MG – FONE (38) 3845-1430 
 

 

o abastecimento de água das Lagoas Dourada, Grande e Seca, fizemos uma 

visita in Loco com representantes do Executivo Hélcio e Florentino e o 

Cláudio e  o Aldenir, responsáveis pelo abastecimento de água nas 

comunidades, a comissão solicitou relação dos gastos com esse trabalho e 

referente a Cemig estamos solicitando alguns dados e se tudo der certo na 

próxima reunião traremos maiores informações. A comissão é composta 

pelos vereadores: Valmiral Ferreira dos Santos, Aires Ferreira Costa, Uélio 

Nogueira Silva, Silvano Ferreira e João Eudes de Oliveira. Todos estão 

empenhados em buscar uma solução. Em seguida o Senhor Presidente 

determinou a leitura do Projeto de Emenda à Lei Orgânica 002/2017, de 

autoria do Executivo Municipal, “Altera e Cria Dispositivos da Lei Orgânica do 

Município de Taiobeiras”. Após a leitura o Senhor Presidente solicitou das 

Comissões Permanentes o parecer sobre a matéria para leitura e apreciação. 

Foi aposta no parecer a seguinte Emenda Supressiva: “Ficam suprimidos o 

artigo 1º e artigo 3º do projeto de emenda a Lei Orgânica 002/2017”. Após 

o que, colocou-se o projeto em discussão. Havidas as discussões e colocado 

o projeto de emenda a Lei Orgânica em primeira votação, o mesmo foi 

aprovado por unanimidade. Em prosseguimento o Senhor Presidente 

determinou a Leitura do projeto de Lei 015/2017, de autoria da Mesa 

Diretora, “Revoga dispositivos da Lei 1102/2010 que “Regulamenta a 

concessão de diárias de viagem no âmbito da administração municipal e 

contém outras providências.” Após a leitura o Senhor Presidente solicitou 

das Comissões Permanentes o parecer sobre a matéria para leitura e 

apreciação, após o quê colocou o projeto em discussão. Havidas as 

discussões e colocado o projeto em votação, o mesmo foi aprovado por 

unanimidade.  Em prosseguimento o Senhor Presidente determinou a leitura 

do Projeto de Resolução 003/2017, de autoria da Mesa Diretora, “Dispõe 
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sobre a Concessão, o pagamento e a prestação de contas de diárias de 

viagem a vereadores e funcionários da Câmara Municipal de Taiobeiras – 

Minas Gerais e dá outras providências”. Após a leitura o Senhor Presidente 

solicitou das Comissões Permanentes o parecer sobre a matéria para leitura 

e apreciação, após o quê colocou o projeto em discussão. Havidas as 

discussões e colocado o projeto em votação, o mesmo foi aprovado por 

unanimidade. Em continuidade aos trabalhos o Senhor Presidente concedeu 

o uso da palavra ao Vereador Uélio Nogueira Silva para entrega da Moção de 

Aplausos a Igreja Católica da Comunidade de Lagoa Grande. O 

representante da Igreja Católica da Comunidade teceu agradecimentos por 

este reconhecimento ao trabalho voluntário que é feito com muito amor 

olhando sempre a situação do próximo afim de ampará-lo. Nada mais 

havendo a tratar, com agradecimentos o Senhor Presidente deu por 

encerrada a reunião. Para constar, eu William Alves Correia, Primeiro 

Secretário lavrei a presente ata, que lida, discutida e aprovada, vai assinada 

por mim, pela Presidência e pelos demais vereadores presentes a esta 

sessão.  

Sala das Sessões da Câmara Municipal, 26 de Setembro de 2017. 

 

 

ECLEIDSON INÁCIO DE SENA 

Presidente 

 

 

 

WILLIAM ALVES CORREIA 

1º Secretário 
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Ata da Segunda Sessão da Décima Sétima Reunião Ordinária da Sessão 

Legislativa em curso, realizada às 21:00 horas do dia 26 (vinte e seis) de 

Setembro de 2017 (dois mil e dezessete) no Plenário da Câmara Municipal 

de Taiobeiras, à qual estiveram presentes os Senhores Vereadores. Havendo 

número regimental, o Senhor Presidente abriu os trabalhos determinando a 

leitura da ata anterior, que lida, discutida e aprovada, foi devidamente 

assinada. Na ordem do dia o Senhor Presidente colocou o Projeto de Lei 

015/2017 “Revoga dispositivos da Lei 1102/2010 que “Regulamenta a 

concessão de diárias de viagem no âmbito da administração municipal e 

contém outras providências” e o Projeto de Resolução 003/2017 “Dispõe 

sobre a Concessão, o pagamento e a prestação de contas de diárias de 

viagem a vereadores e funcionários da Câmara Municipal de Taiobeiras – 

Minas Gerais e dá outras providências”, em segunda discussão e votação, 

sendo os mesmos aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, 

com agradecimentos o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião. Para 

constar, eu William Alves Correia, Primeiro Secretário lavrei a presente ata, 

que lida, discutida e aprovada, vai assinada por mim, pela Presidência e 

pelos demais vereadores presentes a esta sessão. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, 26 de Setembro de 2017. 

 

 

ECLEIDSON INÁCIO DE SENA 
Presidente  

 

 

 

WILLIAM ALVES CORREIA 
1º Secretário 

 


